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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES COM A IGREJA 
PENTECOSTAL PODEROSO JESUS CRISTO DE BIRIGUI PELO SEU 
TRIGÉSIMO TERCEIRO ANIVERSÁRIO. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido Plenário, 
PROPOMOS a Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos de MOÇÃO 
DE CONGRATULAÇÕES com a igreja PENTECOSTAL PODEROSO JESUS 
CRISTO DE BIRIGUI PELO SEU TRIGÉSIMO TERCEIRO ANIVERSÁRIO. 

A referida Moção de Congratulações à Igreja Pentecostal 
Poderoso Jesus Cristo se dá pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
biriguiense e pela sua contribuição significativa à vida espiritual, social e moral 
de centenas de famílias da nossa cidade e região. 

Fundada em 30 de julho de 1992, pelo então pastor Antônio 
Pereira de Santana, hoje reconhecido como apóstolo, a Igreja iniciou suas 
atividades na Rua Shigueiro Sakai, no bairro Jandaia. Com o crescimento 
contínuo da comunidade de fiéis, a sede foi transferida para um espaço maior, 
localizado na Rua Egídio Navarro, na Vila Industrial, onde permanece 
atualmente, sendo referência de fé, acolhimento e transformação de vidas. 

Ao longo de seus mais de 30 anos de história, a Igreja 
Pentecostal Poderoso Jesus Cristo expandiu seu alcance e estrutura, contando 
hoje com 13 filiais ativas no interior do Estado de São Paulo, das quais 4 estão 
situadas em Birigui, reunindo cerca de 800 membros comprometidos com a fé 
cristã e o serviço ao próximo. 

A atuação da Igreja transcende os limites do templo. Seu 
trabalho está voltado para a formação de homens e mulheres de bem, pautados 
em princípios cristãos e valores morais sólidos. Por meio de pregações, estudos 
bíblicos, ações sociais e projetos de apoio espiritual, a Igreja tem cumprido o 
papel que é, historicamente, atribuído às instituições religiosas: ser instrumento 
de amparo espiritual, consolo nas aflições e transformação de vidas. 
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A Igreja tem se tornado cada vez mais presente nos bairros 
de nossa cidade, realizando cultos, eventos, visitas e ações de assistência, 
principalmente a pessoas em situação de vulnerabilidade social, sempre levando 
uma palavra de esperança, fé e amor. 

É sabido que as igrejas, em geral, exercem um papel 
essencial na sociedade, sendo verdadeiros pilares de apoio emocional, espiritual 
e comunitário. Elas atuam como agentes de pacificação social, contribuem para 
a redução da violência, fortalecem os laços familiares e comunitários e 
promovem valores éticos e solidários, fundamentais para a convivência em 
sociedade. 

Diante de tamanha relevância, esta Casa Legislativa não 
poderia deixar de registrar publicamente o reconhecimento ao trabalho 
desenvolvido pela Igreja Pentecostal Poderoso Jesus Cristo, destacando seu 
compromisso com o evangelho de Jesus Cristo, com a justiça social e com a 
construção de uma sociedade mais humana, fraterna e solidária. 

Por todo o seu histórico de dedicação, crescimento e 
impacto positivo na vida de tantos cidadãos, a Câmara Municipal de Birigui 
apresenta esta Moção de Congratulações à Igreja Pentecostal Poderoso Jesus 
Cristo, ao seu fundador, Apóstolo Antônio Pereira de Santana, aos pastores. 
missionários, lideres e a todos os membros que, com fé e dedicação, constroem 
diariamente essa bela obra. 

Câmara Municipal de Birigui. 
Em 15 de julho de 2025. 
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